
INDICAÇÃO Nº 
750
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias no sentido de envidar esforços para aumentar os valores dos repasses de recursos financeiros às Entidades Sociais do município de Penápolis e região, através da previsão orçamentária do Governo do Estado.

JUSTIFICATIVA

Conforme já é de conhecimento que as Entidades Sociais recebem auxílio financeiro do Governo Estadual. 

Ocorre que há muito tempo estes valores não são majorados, e as despesas de custeio e manutenção das Entidades Sociais ao longo do tempo, tem aumentado substancialmente esses valores.

Nesse diapasão importa que o Governo do Estado, pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, responsável pelo repasse de recursos financeiros às Entidades Sociais, estude a possibilidade de aumentar esses valores através de previsão orçamentária do Governo do Estado, que há muito tempo esses valores não são reajustados de acordo com o aumento das despesas de custeio e manutenção que as Entidades têm sofrido ao longo do tempo, a fim de que futuramente todas as Entidades Sociais dos municípios possam ser beneficiadas com valores maiores para que possam atender a urgência e a necessidade de cada uma.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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